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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne 1t612021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ np.4O.767.662loOOL-07,

com sede na localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público intêrno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544/0001-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.295.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecidã Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Saota Maria do Oeste - PR. denominado CoNTRATANTE.

De outro lado a Empresa; LUCAS IASUNIK 060081182999, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.761.662/000I-07, com sede na localidade de

Lagoa, Município de Santa Maria do oeste - Paraná. Neste ato representada pelo (a) Sr.(a).

TUCAS IASUNIK inscrito no CPF n.s. 060.084.829-99, residente e domiciliado no mesmo

endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.665, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 02612021,

de acordo com a Solicitação de Serviços n.s 172/202!, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUtA PRIMEIRA . Do oBJETo
O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO

oESTE-PR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do VALoR CoNTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

19,878,77 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E SETE

CENTAVOS).

PAúGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusulÁ TERCE|RA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERVtços
A CoNTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Munici lde Edu

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita podêrá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo
CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variâções no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Fedêral ne.8.665/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

!,a

LINHA 11 . BARREIRO E PODOLAN 65,6KM
ContrataÉo de 01 (um) Veículo com motorista,
para atendeÍ a seguinte rota: Com saída da
Localidade do Barreiro, passando pelo Podolan
até a Escola Joâo Martins Machado - Lagoa. Para
o transporte de alunos do ensino fundamental l, ll.
Peraodo:Manhã,/tarde. Quilometragem total da rota
por dia 65.6 KM. Tipo de Veículo: Kombr

5.969,60 9.878,77

AL 19.87A.77

DESCRTçÃO

LINHA 11 - BARREIRO E PODOLAN 65,6 KM ContrataÉo de 01 (um) VeÍculo com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saída da Localidade do
Baneiro, passando pelo Podolan até a Escola João
Martins Machado - Lagoa. Para o transporte de alunos
do ensino fundâmental l, ll. Periodo:Manhâ arde.
Quilometragem total da rota por dia: 65.6 KM. Tipo de
Veiculo: Kombi

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

(NÀ
@

LUCÂS |ASU lx 06q8482999, CNPJ ne. 40.761.662/0001-07, com sede na locãlidade dê Lagoâ, Município dê sânta Maria do
Oeste - Paraná.

iPqqq§aÍviço
Iunidade

Ouântidáde
lPreço 

total

Ki,l

LINHA
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LINHA TIPO MARCA PtACÂ cHÂ55t

LINHA .I'1 . BARREIRO E
PODOLAN 65,6 KM

MtsÍo VWKOMBI aw3c13 9BWMF07X6DP(x)6911

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 11 . BARREIRO E
PODOLAN 65,6 KM

JOSE

SALDAN}IA

BORGES 01863337076 E

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúUsUtA QUARTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente dâ Sêcretaria

Munlcipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido

executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, ê

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de Inspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79117/t998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CoNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da Unlão e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos sêrem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo êstipulado para pagamento.

§1p - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento êfetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretariã Municipal de Finanças.

cúUsUtA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Notâ de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo oriBinará neste exercício:

cÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

\

2021 í730 108.00412.361.1201.2042 0 13 3 90 33.oo.oo lDo Exercicio

2021 1740 108.004.12.36í.r201.2042 107 l3.3.go.33.oo.oo lDo Exercício

2021 rTso log.oo4.12.36r. i2o1 2042 117 i3.3.90.33.00.00 lDo Exeícício

1760 108.004.12.36r.120i2042 132 13.3 90 33.oo.oo lDo Exercicio
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CLAUSUI.A SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constâtâdo sempre, o totâl cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante adltivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚltCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secrêtaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUI.A SÉflMA - DIREIToS E RESPoNSABIIIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em pêrfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cujâ rêsponsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos ãrtigos 3e e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.61.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surglr em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANÍE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingêstão de
bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transportê de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

br^/-\i.,"J@
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objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediâta substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegâr em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveisi
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamênte e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabívêis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusurÁ orrAvA - DAs sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs PARA o cAso DE INADIMPIEMENTo

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.e 0261202,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
suieitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Admlnistração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

ô"lS \"^" -V
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusurÁ NoNA - DA REsdsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.q 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚH|CO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no arligo 77 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUtA DÉoMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.s 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DOs ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo ÚNlco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuto(s) AcIDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFo ÚNtco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusut-A DÉctMA TERcEtRA - DA cEssÃo DE DtREtros
Fica expressâmênte vedado à CONTRATADA, â cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

CúUSUU DÉCIMA QUINTA - Dos cAsos oMISSoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais dê Direito.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

bil' l'')*-r
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 06 dê Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

5e

RG: 1.370.369
CP F: 085.053.509-36

. -,, .rl '
Crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

DELGADO NILCÉIA E ERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

À

Ea,.^cJ)'' q''V-r-c--
q Gonçalino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

ô.rlt l"u"^,-k
rucAs rAsuNr K 06008482999

REPRESENTANTE TEGAI.

PREFEITO MUNICIPAL

lf r\ i\
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SÉG ]KO -E iI!Sr: ONJ/1 BiLIDÂDE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO.DE
PASSAGETROS EM VIAGEI\,1 I\,lUNICIPAL E INIERMUNICIPAL

SêquÍâdo,à do crupô 5COR

EndeÍêço: SIT LAGoA

Bairroi SITIO C;daie. §ê!& MaÍia do oêste _ UF:EB_ CEP: 85230000

Tho de P€ssoa: Jurldca --
ESTIPULANTE - Nome: LUCAS IASUNIK 06008482999 CPF/CNPJ: 40.761.6620m1-07

VEICULO SEGURADO - N' L_ Iipo de veiortor Kor ,

do Veicr o S"rviç,-r u. i,aL,:puLe Esr"raN' Passageiros:q_ N' Tripu laíltes: l_ Uülizaçáo

COBERTURAS CONTRÂTADAS E UÍIIITES MÁXIÍ\I.Js II.ir]:N;áVTIs ?OiI VE|CULO (EM R$)

Pí(,(cn:c Susop
i*r4 çn14132013-41

1í14 !0i413201341
15414 1413n013.41
.trA14 \{1t1 Jt )01-341

r*,i.ww,ú2u,ru rr r,rPurárts

I :.' 1 I Í.1C673/201 
-}08 P1Íd9!iari6

i]- i;.i00ô73/20 i 3-08 P/TÍipularc

Limite Máximo Prêmio
lndenização Franquias Llquldo

7C0.000,00 632,00

Náo C,ontratada

Não ConlÍatada

Não Contratada

3C.000,m 11,90

10.00ô,00 3,60

3.000.00 12,01

V
'f

--,»

si
CO$ÉFE RE CC Í'"1 GRIG! t'lÂ[

As cobeÍturâs dê oanos MaleÍiais, ColloÍas, Moíais e Estétrcos não s€ c '- ,: I J'ljiri.sc.i.aarranogLcs:àr.

sERVrÇOS CONÍRATADOS

das Condiçoes Gerals.

Valor do Serviço:

Valo, do SeúÇol

P.émic Líquijq: q19,ÍPRÊM|O D^S COBERTURAS E SERMçOS CONTRÁTADOS. TOTArÍi DÂ Ál'alLlüE ,l:ti] il$)

PARCELAMENTO (EM R$)
Parcêla Vênclmorúo Valor
1 190u2021 118,'!6

2 14t09tn21 117,62

3 14110tn21 117,62

4 16t1 n21 117 ,62
5 14t1UX21 117,62

6 14t011n22 117,62

i,Ieio de pag.

Fidla de Comp$saÊ.
FiÍa de Compensâçâ.

ti*â de CompensaÉo
Ficha dê Compensação

Ficha de CompensaÉo
Ficha de CompensaÉo

I F3rcêiê ygnq!Íênl.ô Jalor Meio dê pag.

oBSERVAÇÕES_
Leia at€ntamente as CondiFes Gerais, principalmente i i

imediatamentê sêu @retor. Quaisquer modificaçoes ac
e só serão válidâs após anuência da Sêguradora. A

Cod. Susep: 242M1937

'Às .:st? :Íri'9 e, €,1r ..::o de divergências, procure

.,r'3,é:i ie s:r a'rretcÍ, à Se,ri?Cora de íorma expíessa

...Í, ... rele "S,.- rúradora', baseandcse nas dedar@s
mnstantes da proposta e do questionáÍio dêüdamente n:'i,- r!- ,riu :éq.rrado .-Ê 

"E 
vl,,;J ié base à eriissão C, r,.:se-,le âÉlicê fcam Íazendo

paÍle integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, r, , I . ri , '' '. i 'ii-,-r :l;r"r1 :10 jr:320, ?s mbedur:s oliiraladas nesta aÉlice de

segunc sujêitas à aplicaÉo de fGnquiâs de cada reci.,,?( â,., ;,.rên,z,r.rr .r Ji, , r,e ,"ma d: indsnzaÇâo conforme registrado nesta, nos

termos e sob as CondiFes Gerais, que lazem parle inle! ?Í. ',f:i 'ra r(e :.i: s40!ro e po! Drazo deterríinaoo tendo a seguradoía à Íaculdade

de não renovar a aúlice na data de vencimento, sern Cev,),,!?1) rrs !.einr!s l?r.s ".s 'eq:,os da apólicê ls Conc @es Gêrais desie SeguÍo estão

disponivêis no SITE DA SEGURADoRA. A aceitaçtu C! ss(_ru " iiiar: sr:e.. ,, . i ,.. i: rü. O regsÍo deste pan! na SJSEP não implica, por

partê da autarquiA, incenlivo ou rcmmendaçãO a sua or,.-.ír '1-:; a\..' -,, 1i a situ?,;.n ca.Frtr.i Íla scu coíetor de seguros
no site www.susêp.gov.br, por meio do númêro de sêi -', ' ,l : . iÀrr- I .i ^E' Af ,: J.:.s ronlraluais/regulamênto
deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à S r 'r ,:, r -r r - l-::.: .ij'i:i- i 

^a,v.:Jr?':.\ 
br deacordommo

número de processo conslanle dâ apólice/proposta. ( r- -,... ' :r l; . Í",:1,-. .À.ilar.luia Federal responsável pela
fscalização,normatizaçãoecontrolêdosmercadosdei...,,,i,.:L-ô:,-i.)1.:.'1 : :',. iairilil':a:r?r liss.c -t : :lnetagêÍn de segurcs.
Atendimenlo gratuito SUSEP 0800 02'1 8484.

Locali Rio de Janeiro Oab': uô1W2021

Rua Viscüde de lnhâuma, 83 " Sala 1801 - Cêniro - Rio de JaneirdRJ a*r,idoÍa Essor: 0800 777 0438

ESSOR SEGUROS S.À CÓD. SEGURADOqg@- c,';- rts4!a!-!q !!- aÀlíc cti2ô Resp. CiúlTranso. Rod. Passaqs. Munhpal/lnteÍmunicipd
M DA PROPOSTÂ: 3í0559 ApÔLtCE: 1002806193020___ :ND rss'-j: o A,ili.ê SUCURSAL: j -RiodeJaneiÍo TTENS: I

vrcÊNclA Do SEGURo: q4§!j!!Egpq44 Às ?1{qE_c1qq2o4
SEGURADO - Nome: LUCAS 14SUN1K06008482999

CPF/CNPJ: 40.761.662/0m1ry

PÍefuq- Âno FahicaÉoi 2012 AnoModel,r r!1i ,:r:.:. l.lill- Chassis: 9BWMF07X6Df,!\16911 Rdlâvam: 481736131

Cobertura
Danos Coíporais e/ou iiat€Íiils Causad6 a Pâs5ags. e Danos C.ri i r '.

Dan6 Morais Causadc a Pâssageirc e a Terceiíos Não TÍan!!- L li r'.
0an6 Estáicoo Causados a Passagek6
oanG EstâicG Causados a T€Íceir6 náo TrânspoÊdo6
Acidêntes Pêssoais a Tdpulantes - Morte Acidental

Acidentes Pessoais a Tripulantes - lnvalidez Pêímanenle poÍ /.',.- :
Acidênteo Pessoais a Tíipulante§ - Despesas Mêdicas Hospitâ i. . .
Mesa Civil

Adicionalde FEcionamentor 0,00 1.0.F : 4t _ j--:-__._-_-._ _Total.F39â. 706.26

' I Di:elat Aecuüto

I CORRETOR
I
I cUÁRActc coRREToRA DE

I SEGUROS LTDA

I
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

LUCAS IASUNIK 06008482999, inscrito no CNPJ n" 40.761.662/0001-07, estabelecido no

SÍtio Lagoa, localidade de Lagoa, municipio .Je Senta [,1aria Co Oeste PR CEP: 85230-000, assim

representada pelo seu Diretor, Sr. LUCAS IASSIUNIK. solteiro, inscrita no CPF n" 060.084.829-

99, RG n" L856.010-6, SSP/PR, dóravante denominad: CONTRATANTE.

JOSÉ BORGES SALDANHA, i.t:'ursi,É,r'ú, casado, ntotolisra, ooiiriciliaclo à saída da Lagoa,

no SN, nesta cidade de Santa Mar,: -,, Ccs,: "li C[f: Bi.2'J0-000, portador do CPF:

025.087.309-55, doeumento de identici.'rrt' r.,i: :'.]'li 4':t-t:. e CNH CAT 'E" n" 01863337076,

-.,ravante denominado CONTRATADÜ

As partes êstabelecem o presenie rilstrurrieíi[o em sua rnelhor lormá de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

CLASULA PRIMEIRA-OtsJETO

O objeto deste instrumento é a ieatizáÇào do ser.viço de transpode escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os rrreios necessárros. incluindo mão de obra, insumos,

combustíveis, manutençôes e veículos.

.--ÁusuLA SEGUNDA-vEícuLo

O CONTRATANTE fomecerá o seguinte ,i.:i(i-tll ,:r;r':; .', prestaÇão do servrço contratado

MARCA MODELO i ANO coR RENAVAM

VOLKSWAGEN \,1tl/l(c[\4El BRAT'ICA 00481736131

CLÁUSULA TÉRCÉIRA-PRAZO

2A12
I

O prazo contratual será de 2+

assinatura deste contrato, podendo se,

I,Vrilrrr e r lu;Irül r,tfises contados a partir da dâta de

ies,;rndido pelas paites com aviso prévio de 30 (trinta)
J"

\
rh

TIPO PLACA

VW/KO

MBY

AW3Cí3

tP
",y

I
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dias. O prazo será renovdo automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste

contrâto, caso as partes não sê manifestem.

clÁusule QUARTA-vALoRES

4.'1. A CONTRATANÍE pagará pelos serv,ços corrtrataoos âpenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas r-,-,e'isaimente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valar pago âó CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, sendo a

quantia de R$ 1,.í 50,00 (mil cento ê ci,1ÇuêirLã rears) lr',ei)sars.

Áusuun euINTA-RESpoNSABILit'Á.ü Es Do úrJNT RATADo

5.1. O CONTRATADO é responsável poi quaisquer danos causaclcls no referido EQUIPAMENTO

VÊÍCULAR, a terceiros e nas dependênüas AiÍar-roegarras e lrortuárias.

5.2. O CONTRATADO é o único rêspC,r-rsavei peras.-iespesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encaÍgos trabalhistas e previd enciá rios, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as r-ra-ies e entre ui'r,,a parie os entpregados, prepostos,

funcionáriôs, sócios, administradores e1r-rtr r epreserria rries da outra parte.

CLAUSU LA SEXTA.RÉSPONSABI LIUAa É ri tiu CO itl l í{ÂTAN T Ê

il. O COf.ifnATANTE providenciará i)?, : . :i 1,5 ,,r-,i6,,rlr),i Litil,zarJos esteja,T ern condiçôes para

executar as prestaçôes de seiviços c(r,ri,':-rr.:(lLr': rle acorCo cc,rn as ncirmas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN {lNlER

6.2. O CONTRATANÍE assumirá Quaisc,rer rês ilcnsa h;lidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veieular, 1,-r r' ,"ii r É, Lr(:i i.,Í ..,,spesas cc-,trr o condutor.

cLÁusuLA sÉTrMA-DtsposrÇôEs i'';,,r,i-

AS partes elêgern O Foro da C-c,,-r;,'r,., 'Je l-ri.t;tg; Êli, por rlriris privitegiado que outro

veRha a Ser, parA dirimif quai8quér conílrir,:l or,Ur)!i(,s 1io Lrrcrti,-rra trlstrutnento.

v

*r*t'
ôtl'
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Assim, jü§tas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições ãcll'nâ

enunciadas, as partes, assinam o presÊr'to insti'umento a fim de que produza a avença os seus

regulares efeitos, inclusive perante terce i ros.

Santa Maria üú ;êste PR, 09 de agosto de 2021

ôr^ío, ,k
a

i,<x,,,^-

CONTRATANTE

7!.,e*q;EZâ4
.NNTRATADO

AAA.)eOAaOltTe2!l')

verC:
Dou íé.'0!06 Emol I 92r

P R§0 gl l.r i l.§ ,-

iat

rK ê JOSE BORGES
R$4.74 Selo

Oê6te-PR 09 dê agosto
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UNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARA Á

RUÂ JOSÉ OE FRÂNçÀ PERETRÂ. N! r0 - CEp,r 16.230.000 - FONÊ/FAX: (0a2' 36ra,123ô

{p>

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LL6I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por sêu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: LUCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ n'. 40.761.66210001-07, com sede

na localidade de Lago4 Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOTAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO TETIVO DO ANO DE,2O2ÍI''.

Total global do contrato de RS 19.878,77 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS

E SETENTA E SETE CENTAVOS).

Data de assinatura:05 de Agosto de 2021.
Yi$ência:31/12/2021.

UCAS IASUNIK 06008482999, CNPJ no. 40.761.66210001-07, com sede na
io de Santa Maria do Oeste - Paraná.Municíocalidade de

19.878,77lt INHA 11 - BARREIRO E PODOLAN
5,6 KM ContrataÇão de 01 (um)
eÍculo com motorista, para atender a

uinte rota: Com saída da Localidade
o Barreiro, passendo pelo Podolan até
Escola João Martins Machado -

Legoa. Para o transporte de alunos do
sino fundamental l, ll.

Periodo:Manhã/tarde

ilometragem total da rota por dia
6KM

dê Veículo: Kombi

KM 5.969,60 3,33

19.878,77OTAL

CNPJi 95.684.5441000í.26

ItÊm Produtcf.§éíviÇo lunirraoe iQuantidade rlt Ç(



oÊ,toat2a21 Prefeitura Municipalde Santa lúaria do Oeste Ytcl
estaoo no peRalÁ

PRÊFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
E\TRATO DE CO\TRATO ADMII{ISTRAT'VO N' IIí202I

EXTRATO DE CO\TR,\'I-O 
^.D]\TINISTRATIVO 

N' II6/202I

Contrâtàn.( ( . -. ' ,. ': !,) i! \i.\RI{ D() úE-(TI], lx. .,,a -;uddica de direito publico intemo, inscriLo no CNPI do MF sob no

95.ó84.544i0001-16.conrscdcnaRuaJorlirFrançaP.rci"rr, l0 - Sarla l\laria do Oeste PR, neste ato repÍesentado por seu prcfeito municipâI, Sr
OSCAR DiI,CÂ)C.
Coítrrtadr: I,UCÁS l^Stl\,JIK 06008482999, CNPJ n". .{0.76 L6ó2lí)00 I -07. com sede na localidade de lagoa, Município de Sântâ Maria do
Oeste - Paraná-

oBJETO: "COYI R rrrq iO nr E\TPRES \ PARA PRESTAÇÃO DE SERr']ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DO MUNTCíP|O DE
SÂNTA MARIA DO OES'TE-PR. P-{RA O PERíODO I-ETIVO DO .A.NO DE 2O2I'.

t({§l^st \t,! 0 .r . ,. í^'r ) . 7 ,fr.r& n5lo.álid{de d. Lisoâ, \lunLLin,,rl.SankMaúdô06l(-P'ruí

!l:iLr/, | 3.,1i .r, ,Ôa,ol/.\ 6:. ,. 1.,11 r:tri., r( rr rr j!:i.u:..)l

.. -.. ,. ..... 4,,, ..1. ... l- ,.1 ,1"d..1. 11.,, ,i .. fr\"aiJ., tcl,

Ion),i n{ri\rl, ,',LNl. r' Vr,lr:o rlJ |l]o o ttrr\tnic Jc r uio! do c'§i'r,

tuíCLnrnul l. II P. r{1,) \Írnhà uric

í)u1i'n r]_..r'l L 1..: r '... ri r: ó K

Tota! ght,r

Dâtâde r,.i:rair::'rr'
Itgêíciâ: I l,::r:01'

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identifi crdor: D805E3 7D

MâtéÍia o!'bricnd:i r .,,,r, , '-) i,:i.,1,i,,s vltL',i.-ipios rlo Paraná no tiia 06/0812021. Ediçâo 2322
A veriÍicaçao ;c a;1e,,,..ir.,..l; da uarcru pode ser tcitu tnfonnanclo o código identificador no site
hnp://wrl.w.diariomunicrpui.com.brrarnJr

:., 78 ]-i ')1'ZI}]i]I'F IlIL OITOCE}]'IOS E SETENTA E OITO REÂIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)

'. d: l{'ll.
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